
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS
Câ.naía  iw

Jacarei

Referente: PLE n° 021/2025 -Projeto de Lei Complementar do Executivo.

Autoria do proj.eto: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.

Assunto do proj.eto:  Dispõe sobre a alteração da  Lei  Municipal  n° 4.850, de 21  de setembro de

2005, e dá outras providências.

PARECER N° úÊ=íF1/2025/SAJ/RRV

Ementa:  Proj.eto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a  alteração  da  Lei  Municipal  n° 4.850,  de  21  de

setembro   de  2005,   e  dá   outras   providências.

Art.  30,1, CF/88. Art. 60, da  LOM.  Possibilidade.

[.         DO RELATORIO

1.        Trata-se de proj.eto de Lei, de autoria do  prefeito celso,  pelo qual

sie busca alterar a Lei Municipal n° 4.850, de 21 de setembro de 2005.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iriorma  cTue  a im:f5ncÃao legistiiriNa  é  aprimorar  a  destinação  dos  recursos  oriundos  da

contrapariida da outorga onerosa no Munici'pio,  permitindo uma gestão mais eficiente

dos investimentos em infraestrutura urbana, possibilitando, assim, que o Poder Público

direcione   parte   destes   investimentos   para    locais   onde   há   maior   carência   de

infraestrutura, otimizando, assim, o desenvolvimento sustentável do Município..

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        Já   o   art.   60   da   LOM   estabelece   que   compete   ao   Prefeito

defender os interesses do Munici'pio] .

\  "LOM, Artigo 60 - Ao Prefleito, como chefie da administTação, compete dar cumprime
Câmara, dirigir, ftcalízar e defiender os interesses do Município, bei'n como adotar, de a
as medidas administrutivas de utilídade pública, ser'n exceder as verbas orçamentárias. "`
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3.        Quanto   ao   mérito,   não  cabe   a   esta   Secretaria   conceder  sua

Opinião.

4.        Com   isso,  alisando  todo  o  conteúdo  apresentado,  verificamos

que o Executivo Municipal observou os ditames constitucionais e legais.

m.     DAcoNCLusÃo

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre  o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos  que   ela   wáo  a_o/iÊ5ie/7fá

04a4uer   /mi)aÉ/r./77e/7Ío   que    impeça    a    sua    tramitação    legislativa,    motivo    pelo    qual

entendemos que o proj.eto se e/icomfri} a_ofo a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para aprovação do presente pLE é necessário o voto favorável  da

mtiioria dos membros da C^amara, em turno único de discussão e votação.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição  e Justiça;  b)  Finanças e  Orçamento  e c)  Defesa  do  Meio Ambiente e  dos  Direitos

dos Animais.

4.       E:stÊ é o paTec;er, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí,18 dejunho de 2025.

-ü,,-í
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTOR JURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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LEI   NQ    485©  ,    de   07   de   janeiro   de   2©©5.

ESTABELECE     AS     CONDIÇÕES     A     SEREM     0BSERVADAS     PARA    A    0UTORGA
ONEROSA   D0   DIREIT0   DE   CONSTRUIR   E   DÂ  OUTRAS   PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   D0   MUNICÍPI0   DE   JACAREÍ,    usando   das   atribuições   que   lhe   são   conf.eridas   por   Lei,    especialmente   o

artigo  30  da  Lei   Federal  nQ   10.257/01   e  artigo  64,   da  Lei  Complementar  Municipal   nQ   49/03,   faz   saber  que  a

Câmara  Municipal   aprovou   e   ele   sanciona   e   promulga   a   seguinte   Lei:

ASPECTOS   GERAIS

mi-m Esta   Lei   estabelece  as   condições   a  serem  observadas  para  a  outorga  onerosa  do  direito  de  construír

pelo   Executivo   Municipal,    nos   termos   do   previsto   no   artigo   30   da   Lei    Federal    nQ    10.257/01    (Estatuto   da

Cidade)     e     nos     artigos     64    e     seguintes    da     Lei     Complementar    nQ     49/03     (Plano    Diretor    de     Ordenamento

Territorial   do  Município  de   Jacareí).

§    1Q    -   A   outorga   onerosa   do   direito   de   construir   constitui    instriJmento   jurldico   através   do   qual    o

particular    compensa   o   Municipio   pela    construção   em   área    superior    àquela   permitida    pelo   Coeficíente   de

Aproveitamento    Básico    estabelecido    para    a    zona    de    adensamento    considerada,     incluindo    as    hipóteses    de

ampliação  de   área   construída.

§    2Q    -    A    outorga    onerosa    do   direito    de    construir    poderá    ser    aplicada    também    na    regularização    de

edificações,   na  forma   que   for  estabelecida  em  lei   específica.

CAPÍTUL0    I

DA   CONCESSÃO   D0   BENEFÍCIO

Hhi-Ér 0  Executivo  Munícipal   poderá   outorgar   a  outorga   onerosa   do   díreito   de   construir   aos   proprietários

de  lotes   localizados  em  determinadas  áreas,   mediante  contrapartida  do  beneficiário.

Parágrafo    único    -    As    áreas    passíveis    de    serem    benef'iciadas    com    a    outorga    onerosa    do    direito    de

construir   sãc)   aquelas   expressamente   previstas   na   Lei   de   Uso,    Ocupação   e   Urbanização   do   Solo   clo   Municipio

de   Jacarel.

uHm Além   do   disposto   no   artigo   29   desta   Lei,    a   outorga   onerosa   do   direito   de   construir   poderá   ser

requerida   quando   a   área   a   ser   construicla   ultrapassar   a   permitida   pelo   Coef`iciente   de   Aproveitamento  Básico

estabelecido   para   a   zona   de   adensamento,    podendo   ser   exercido   até   o   limite   estabelecido   pelo   Coef'iciente

de   Aproveitamento  Máximo   relativo  à   área.

§    19    -    Coefíciente   de    Aproveitamento   Básico   é   o   coef.iciente    cle   aproveitamento   do    solo   estabelecido

para   todos   os   terrenos   do   Município,    obtido   através   da   relação   entre   a   área   de   constriição   e   a   área   do

próprio  terreno.

§    2Q     -    0    cálculo    dos    Coeficientes    de    Aproveitamento    Básico    e    Máximo    dar-se-á    de    ac.ordo    com    as

disposições   previstas   iia   Lei   de   Uso,   Ocupação   e   Urbanização   do   Solo   do  Município   de   Jacarei,   aclotando   como

índice   básico   1,4@   (um   vírgula   quarenta)   e   máximo   4   (quatro),    nos   termos   do   artigo   33   da   Leí   Complementar

n9   49/03.

CAPÍTUL0   11

DA   CONTRAPARTIDA   DO   BENEFICIÂRI0

Seção   1



L--uLE=
1   ^rt.       6Q    1 0     Executivo     Municipal,     após     analisar     o     requerimento     de     outorga     onerosa     apresentada     pelo

interessado     nos     termos     desta     Lei,      notificará     o     proprietário     para     o     pagamento     da     contrapartida,

apresentando   o   orçamento   juntamente   c.om   a   documentação   exigicla   para   a   aprovação   do   projeto.    (Redação   dada

pela   Lei   nQ   §QÊ|/2©07)

§    1Q    -    A   notificaçâo   prevista    no    caput   deste    artigo   será   encaminhada   ao    endereço    apresentado   pelo

interessado,     via    postal    ou    correio    eletrônico,     com    a    posterior    publicação    pela    lmprensa    Oficial    do

Município.

§   29   -A   partir   da   notificação,   poderá   o   interessado   apresentar   para   análise   do   Executivo   Municipal   a

forma  de  pagamento   da   contrapartida  financeira,   que   será   aprovada  por  meio  cle  Oecreto.

S    3±           À    t-Ái3cc:içãc;    c:a    ai;tc,ri=aç:c,    ,-À;r,iciFril    Fara    i,-,ícic;    c:=s    ú:r==    3cLírL=r,tc    s€rá    f'J,-r,cci:=    aF5s    ã

§   3Q   0   habite~se   somente   será   f`ornecido   após   a   quitação   integral   da   contrapartida   f.inanceira.    (Redação

dada   pela   Lei   n9   5Qfil/20@7)

uii]   nr 0   Executivo   Municipal    regulamentará   o   parcelamento   da   contrapartida   da   outorga   onerosa   paga   em

dinheiro   por   meio   de   Decreto.

ufii-F Entende-se  por   edificação,   para  os   fins  do  artigo   5Q   desta   Lei,   obra  de  construção  a  ser  executada

pelo   interessado,   como   forma   de   pagamento   da   contrapartida   da   outorga   onerosa,   que   observará   as   seguintes

regras :

I   -   a   edif`icação   deverá   ser   executada   na   mesma   unidade   de   planejamento   em   que   se   der   o   aproveitamento

da   outorga   concedida;

11   -   o   Executivo   Municipal   definirá   o   projeto   e   o   cronograma   de   execução   das   obras   de   edif.ícação,    bem

como  a  etapa   a   ser  executada  pelo  beneficiário;

111     -    as    obras    a    serem    executadas    pelo    beneficiário    deverão    ter    custo    equivelente    ao    valor    da

contrapartida;

IV   -a   execução  da  obra   de   edif.icação  deverá   ser   fiscalizada   e   aceita   pelo  Executivo  Municipal.

Parágrafo   único   -   As   obras   de   edif icação   a   que   se   referem   este   artigo   deverão   observar   as   metas   de

urbanização   de   áreas   públicas   previstas   na   Lei   Complementar   ng   49,    de   12   de   dezembro   de   2003.

HHRr A   urbanização   de   área   verde   ou   de   lazer   a   ser   executada   pelo   interessado   como   fcirma   de   pagamento

da  contrapartida   da  outorga  onerosa  observará  as  seguintes   regras:

I   -   a   urbanização   deverá   ser   executada   na   mesma   unidade   de   planejamento   em   ciue   se   der   o   aproveitamento

da  outorga   concedida;

11   -   o   Executivo   Municipal   definirá   o   projeto   e   o   cronograma   de   execução   das   obras   de   edif.icação,   bem

como  a  etapa   a   ser   executada   pelo  benef`iciário;

111     -    as    obras    a    serem    executadas    pelo    beneficiário    deverão    ter    custo    equivalente    ao    valor    da

contrapa rt ida ;

IV   -a   execução  da  obra   de   edificação  deverá   ser   f`iscalizada   e   aceita   pelo  Executivo  Municipal`

Seção   111

Das   Penaliclades



publ icação .

1  ^rt.    "    -  ] As    despesas    com    a    execução   desta   Lei    serão   suportadas    por   dotações    orçamentárias    própría

suplementadas   se   necessário.

1  Art     "  -  1 Esta   Lei   entrôrá   em   vigor   na   data   de   sua   publicação.

MARC0   AURÉLI0    DE    SOUZA

Prefeito   Municipal

AUTOR:    PREFEIT0   MUNICIPAL   MARCO   AURÉLI0   DE    SOUZA

ANEXO    I

QUADR0    I    -    FATOR   DE    PLANEJAMENT0   URBANO    (FP)

LOCALIZAÇÃO/US0                               | RESIDENCIAL | NÃC)   RESIDENCIAL |
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l=Ar   =a

|Zo)ia    c!e    A()eíisaiiienl.-o       Preferenci.al

|28    (ZAP2B)

l=r  25

0,  751

1

1

----  1

0,751

Í

1

---- 1

1 ,  00 1

]

1

0,75|     (Redaç`ão   clada   pela   Lei    n°   igj£/?015)
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1
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0,75|     (Redaçáo   clada   pela   lf`i    n°   E232/2015)

0,75|     (Redação   dada   pelci   Lei    n"   5232/201S)

]

1

---- 1

|,00|     (Redação   dacla   pela    Lei`    n°   E2JÊ,'2015)

(Redação   dada   pela   Lei    n°   EQÉ±/2007)
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| HABITACIONAL

1------------

|Zona    Especial    Central     (-ZEC)                           |Zona                    cle|Zona                    de|Zona                   cle|     (Reda

|r`:ií::   =:r:tr=l   =   ..i::   ==tTüt=i-ai:   =|AdensaJiento    |Adensamento    |Adensamento    |
|ç=:   ;::=:ír:=   =Gr.f=,-=.=ç:::     +.ii=:=|Preferencial  |Preferencial  |Preferencial  [

!Habitação   unifamiliar                      |
1-----------------------------1
|Habitação   de   interesse   social  |
|(conforme   definida   em   lei    mu-|
(nicipal)                                                                    1

1-----------------------------1
|Habitação   em   condomi'nio,       com|

|unidade   habitac,    com   até   S0m2|
1-----------------------------1
|Habitação   em   condomínio,       com|

|unidade   habitac.com   até   100m2|
1-----------------------------1
|Habitação   em      condomínio,    com|

|unid,    habitac.[om   maisdel00m2|

1-----------------------------1
| INSTITUCIONAL                                                     |

1----------------------------+
|Hospital,      pronto   -socorro     e|
!ambulatóri.o   de   saúde   públicos|

|Escolas   e   creches   públicas         |
1-----------------------------1
|unidades   administ.    públicas       |
1-----------------------------1
|lnstitLiições   públi'cas   cle   cul-!

|tura,   esporte   e   lazer                    |
1-----------------------------1
|  ENTIDADES           MANTENEDORAS        SEM|

|  FINS    LUCRATIVOS

| Creches

1-------
|Equipamentos   de   cultura,      es-|
\porte  ou  lazer                                    |
1-----------------------------1
|  OUTRAS    ENTIDADES    MANTENEDORAS|

lHospitais                                                             1

1-----------------------------1
| universidades                                            |
1-----------------------------1
|Escolas                                                                 |

1-----------------------------1
|Equipamentos   de   cultura,      es-|
|porte   e   lazer                                            |
1-----------------------------1
|outros   usoS

|1     (ZAP1)                |2A    (ZAÍJ2A)         |28     (ZAP.7B)         |
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cie Jacareí

|    (Redação   dad

Nota:   Este  texto  não  substltui   o  original   publicado  no  Díário  Oficial.

Data de lnserção no Sistema  LeisMunicipais:  19/01/2024


